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PODER EXECUTIVO

DECRETOS 
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2762/2023, DE 19 

DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 

1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 

setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 

plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 

Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Travessa  José Vicente, Nº 04, 
Terra de Deus, neste Município de Macau, 
no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 780,50 

metros quadrados, mediante pagamento de 
5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 632,59 (seiscentos e trinta 
e dois reais e cinquenta e nove centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como beneficiária 
a Sra. LUCIANY KATARINY VIEIRA PEREIRA, 
CPF 011.803.744-79.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  

 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de 
Maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2763/2023, DE 19 

DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 

1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
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imóveis urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 

plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua João Amaral, Nº 17, 

Valadão, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 134,41 
metros quadrados, mediante pagamento de 
5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 596,92 (quinhentos e 
noventa e seis reais e noventa e dois 
centavos), devidamente especificado na 

planta de localização anexa, tendo como 
beneficiário o Sr. LUCIVAN NASCIMENTO 
LEMOS, CPF 036.077.684-12.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de 

Maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  
 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2764/2023, DE 19 
DE MAIO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 

visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 
Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 

resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 
 

Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Avenida Centenário, Nº 1809, 
Centro, neste Município de Macau, no 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 397,38 
metros quadrados, mediante pagamento de 
5% (cinco por cento) do valor venal, 

definido em R$ 2.824,38 (dois mil, 
oitocentos e vinte e quatro reais e trinta e 
oito centavos), devidamente especificado 
na planta de localização anexa, tendo 
como beneficiária a Sra. VERALICE DE MELO 
PEREIRA BARBOSA, CPF 067.689.824-60.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de 
Maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal  

 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2765/2023, DE 19 
DE MAIO DE 2023. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, Estado 
do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 72, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município, 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 
1328/2021, de 22 de setembro de 2021, 
que cria o programa REGULARIZA MACAU, 
visando dar regularidade fundiária aos 
imóveis urbanos e não urbanos do Município 
de Macau. 
 
 CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 2° da 

Lei Municipal n° 1328/2021, de 22 de 
setembro de 2021, que concede aos 
detentores do domínio útil o direito do 
resgate do domínio direto (propriedade 
plena), pertencente ao Município de 
Macau, para fins de registro público a ser 
registrado no competente Cartório de 
Registro de Imóveis. 

 
Art. 1º Fica autorizado o resgate do 
domínio direto de 01 (um) terreno 
localizado na Rua Areia Branca, Nº 198, 
Porto São Pedro, neste Município de Macau, 
no Estado do Rio Grande do Norte, CEP 
59.500-000, com uma área de 114,28 
metros quadrados, mediante pagamento de 

5% (cinco por cento) do valor venal, 
definido em R$ 405,92 (quatrocentos e 
cinco reais e noventa e dois centavos), 
devidamente especificado na planta de 
localização anexa, tendo como 

beneficiário(ESPÓLIO) JOANA BATISTA DE 
SOUZA, CPF 182.265.584-68.  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de 

Maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIAS 
 
Portaria nº 0394/2023, de 19 de Maio de 
2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder a servidora a Sra. Natalia 

Balaban Garcia, matrícula 012076-1, 
exercendo a função de Dentista, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, a Licença 
Maternidade por 120 (cento e vinte dias) 
dias, desde 22 de abril de 2023, de acordo 
com o Art. 196, da Lei Municipal nº 
700/1994, de 12/04/21994. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, retroagindo seus efeitos a 22 de abril 
de 2023. 
 
Palácio João Melo, em Macau/RN, 19 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Souza 

PREFEITO 
 
Eriberto Freire da Costa Chaprão  
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
Portaria nº 0395/2023, de 19 de Maio de 
2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso 
da atribuição que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder a servidor(a) Maria 
Fabinolya da Costa Paiva e Sousa, 

efetivo(a) na função de Técnica em 
Enfermagem- matrícula nº 013986-1, com 
admissão em24/04/2015,lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, Férias em 
Gozo, de acordo com o Art. 76, da Lei 
Municipal nº 700, de 12/04/1994(Estatuto 
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dos Servidores Públicos), de 30 (trinta) 
dias, a partir de 22/05/2023, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta 
data, revogadas todas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se e publique-se. 
 
Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 19 de 
maio de 2023. 
 
José Antônio de Menezes Sousa 
PREFEITO 
 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 
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